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ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

A Comissão de Pregão 
Prefeitura Municipal de Uruburetama 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022.02 
Objeto: Aquisição de materiais didáticos diversos, destinados ao atendimento dos alunos da rede 
municipal de ensino junto a Secretaria de Educação do Município de Uruburetama. 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos objeto da presente licitação 
Pregão Eletrônico nº 044/2022.0 tando todas as esti des consignadas no respectivo 
Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CON E: 
NOME DA EMPRESA; 
CNPJ e INSCRIÇÃ UAE 
REPRESENT. e GARGO e. fr 
CARTEIRA D E 
ENDEREÇO e 
AGÊNCIA e Nº D TA B 

  

      

      

VALOR 
ITEM C O DO OTAL 

Lote XXXXX 
extenso 

PREÇO (READE CE VENC 
Deverá ser cotado, itári do Edital. 
PROPOSTA: R$ 

PRAZO DE GARANTIA 
A garantia deverá ser d t ng mínimo, a contar do 
recebimento definitivo do objetopel 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas tuais van ns e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

Local e data 

e 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMRRES 

4 Rua Farmacêutico José Rodrigues nº 1131 — Centro — GEP: 62.650-000 — Uruburetama - Ceará 

CNP) nº 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br /E= e 
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ANEXO Ill 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 

fins de prova em processo licitatórie-junto ao Mupicípio de ldrubwyretama, Estado do Ceará, que, 

em cumprimento ao estabele pra e q no DOU de 28/10/1999, e ao 

Bbitdii pores de 18 (dezoito) anos inciso XXXIII, do artigo 70, da 

Ou insalubre, nêm emprega menores de, 16 (dezesseis) anos em 

         
   

      
   

em trabalho noturno, pefigo 

trabalho algum, sa | Condição-c diz, a 14 (quatorze ERÊ O 

b) sob as pena 9 

fins de prova em pro; 

concorda integral 

    

    

    
        

        

   

a prestar, Espe jalmente para 

reta ado.do Ceará, que 

c) que inexis a hido 3 habilitação paraparticipar no 

presente certame Pi O, bem: 2 obrigatoriedade de declarar 

ocorrências SO ic 

Pelo que, lá 4 

<<Local e Data>>> 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

   

      

    
   

  

O. MM Da Dm presentada pelo(a) Sr.(a) 

a OS conesensatosmanimisossnatesovendess QU DO os portador(a) do RG nº 

ano da dn para os-deyidos fins que, 

iremos ei ar egra O fo g às livros o Termo de 

Referência (Ane à E ico Nº... DO erre qugo o eeeesrerrenreess para a 

empresa ..........QRA........... errors, inscrita no CN ER... E sede à 
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ANEXO V Rr 

MINUTA TERMO DE CONTRATO nº 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE URUBURETAMA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, COM A EMPRESA 

 , NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
PACTUADAS: 

O MUNICÍPIO DE URUBURETAMA, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede de sua 
Prefeitura Municipal situada à Praça Soares Bulcão, 197, Centro, Uruburetama, através da 
Secretaria da Educação, inscrita EA , neste ato representada    

    
    
         

    
    
        
   

    

    

      

   

  

     

   

      

   

   

pela respectiva Secretária, a Irijane “MesSQdita avE oravante denominada de 
CONTRATANTE, e de outro lag Presa areçi DN, 
cidade |, inscrita no CNRJ e ê (nome e qualificação), 
portador do CPF nº CONTRATADA, com 
vinculação ao Editahde P diante as cláusulas e 
condições a seguir gStabe 

CLÁUSULA PRIMEIRA = DO FUNDAMENTO LEGAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
1.1. Processo de Licitação, na medalidade Pre -letrônico tomba a2hp2 02, em 
conformidade com. Federal nº: mo 20/2002, Lei 
complementar 4 Lei Complement 4 eto Federal nº 10.024/2019. 

1.3. O fornecimenta do emitida pela 
Secretaria Mu 

CLÁUSULA SEGUNDA- E Ê E 
2.1. Constitui objeto da ntr isição de eriais ve destinados 
ao atendimento dos“a emu i Se fia de Educação do 
Município de Urubureta 

CLÁUSULA TERCEIR 
FINANCEIRO 

O “VAL TE E DO REEi RIO ECONÔMICO- 

3.1. O objeto contratual tem o on e R$ aaa. (.ososcssss sas o ser | E té o 30º (trigêsimo) dia 
O te j - de Pregã após a entrega, obedecido o 

3.2. O valor do presente Contrato não será obje 5 de res e, pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exgeda a 12 (do eses os preços contratuais poderão 
ser reajustados com base no índice IGP-M da“Fundação Getúlio Vargas. 

3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO — FINANCEIRO: 
3.3.1 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação 
e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do : ôrma do Art. 
65, Il, “d” da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada.     
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3.3.2 Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo 
validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar o dia 31 de dezembro de 2022, 
contados a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
5.1. As entregas dos produtos deverão ser feitas PARCELADAMENTE nos locais e datas 
determinadas pelo setor competente, conforme, necessidade e prévia solicitação da Secretaria 
Municipal da Educação, de segundea sexta-feira dás 08h00prirr 45%42h00min, acompanhadas das 
notas para conferência, que oco recebimento, pelo funcionário 
competente. 

   
   
   

      

    
      

   

  

    
     

5.2. Os mapas das enisêgs sta antidades e horário qrnecidos pela 
Contratante, com até 30 (t as “a 

5.3. O fomecedo ita "SE a fiscalização dos produto: E ntrega, reservando-se à 
Prefeitura Municipal q e rc o-não encontre 
os mesmos em condi é am 

& solicitadas 
comunicadas 

    

5.4. As licitantes 

pela Secretaria 
em um prazo inférior à 

cLáusuLA sbxrÃE REGURSOS 7” 
6.1. As despesas-deçoi nc atações des -correrão-à conta Dotações 
Orçamentárias nº 12.3 ve EJA, 89.01 74 2.065 — 
Educação Infantil — 12:36 1% J6 E esa nº 3.3.90.30.00 
— Material de consumó é Ê à : 

     
   

        

   
   
   

   
       

  

   

    

   

CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES DO F A 
7.1 São obrigações do fornecedor das demais previstas nesfedonirato: 

a) Executar o fornecimento fo od ontratados dos padrões estabelecidos pela 
CONTRATANTE, de acordo 6Sam/0 espesifical fumento convocatório, observando ainda 
todas as normas técnicas que eventualemnt úlem Ofornecimento, responsabilizando-se ainda 
por eventuais prejuízos decorrentes do des primento 'de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida. 

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento. 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE/ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessa 
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d) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo Il, de 
acordo com o artigo 65, 81º da Lei nº 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da 
Contratante; aceitar nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
na forma do 81º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

e) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

f) Dispor-se a toda e qualquer a da CONTRATANTE, no ao ao fornecimento do bem, 
assim como ao cumprimento das ho ões previstas q       

    

           

    
    

    

   

   
       

   

    

   
    
     

   

    

          

    9) Prover todos os meios nece 
inclusive considerados os casos 

E), garan aa nalidade do fornecimento, 
Ê eve ou paralisação de qm quer natureza. 

h) Possibilitar a CONTRA NTE Blair Vistoria EE fim dk verificar as 
condições para atêndime Tt Yao objéi A ua! “he ne 

CLÁUSULA OITAV À | OBR 
8.1 A CONTRATAN pre E 
a) Indicar o local e k 
b) Permitir ao pes5 
de segurança. 
c) Efetuar os pagê 
d) promover sáâmbla 
registrados/co Ea 

CLÁUSULA NONA — 
9.1 O pagamento do 
do objeto contratual, 4 
encarregado de re a 
(NOTAS FISCAIS E RECIB 

as normas 

os preços 

íteis após a entrega 
itivo, firmado pelo 

s hábeis de cobrança 
retaria de Educação. 

O) através de crédito na 

CLÁUSULA DECIMA —- DAS SANÇÕES 
10.1 O licitante que ensejar o retardamento da execuçãã do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, portar-se de-modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 

9.2 O pagamento será efetua » re 
Conta Bancária do fornecedo    
  

10.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução! inadimplemento 
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| — advertência, sanção de que trata o inciso | do Art. 87, da Lei nº 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

Il - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o yator-contratual t e q di 
indisponibilidade do mesmo, limi pa 1h do 

aso na entrega do objeto ou     
      

  

   
      

  

   
    
    

   
   

  

   

    

    
   

   
       

  

    

  

b) de 2% (dois por cento) sgbre val 3 br contratual “3 O, porintração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato fião especificada nas demais alíneas deste i incisa, aplicada em dobro na 
reincidência: E Ro PREDATEC O crer me + A À) 

c) de 20% (vinte 9 im corrigir qualquer 
produto rejeitado, 
que se seguirem à dá 

Ill - suspensão À 
de Uruburetama pr 

IV — declaração?o a, enquanto 
perdurarem os 2 put S ação perante 
a autoridade que RA el epois do res Sei k minitraR blod prejuizos 

resultantes e dépois d& E San : E 

(cinco) dias 

mo Município 

aditório e à ampla 
Ss nos incisos |, Il e Ill 

do mesmo item. 

10.3 No processo de,g 
defesa, garantida E” 
do item 11.2 supra e     
   

    
      

   

   

  

10.4 O valor da multa aplicada dév er £eco hido o Teso o àI ná prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do Tecurso, Se o valor dá. ão for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do“pagamento a que"a Contra fizer jus. Em caso de 

   

  

da, o valor devido será cobrado 
Gípio e cobrado mediante processo de 

inexistência ou insuficiência de crédito , on 
administrativamente ou inscrito como Dívida/Ativa do M 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

      

  

10.5 As sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

| — Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

      
   

Il - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 

isca] no recolhimento Ill — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
de quaisquer tributos. E 
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10.6 As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

10.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

10.8 As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA par = E 
   

   

   

  

   
   

  

   

   
   

  

     

   

  

    

   

  

   

11.1. A rescisão contratual pode 

    11.2. No caso de inexe btal ou parcial do contrato, o qual enseja sua-rescisão com as 
consequências contratus as previstas em.lei, nos termos do. Art. 77, fic: n recpnhecidos os 
direitos da adminiétração, te IX 5 RE De 

11.3. Determinada RO pur erados nos 

incisos | a XII do Art. 7 

11.4. Amigável À a ef entada da 
autoridade compe Z à term E cenveniência da 
Administração; *** 1 EN detona et red A RSS 

11.5. Em caso vista” “78 i nº 8.666/93, sem que 
haja culpa do 5 erá esta 1 dos prejuíz 0 intarés comprovados, 
quando os houve o : a ei essa E | 

11.6. A rescisão contrátua ue iso E acé se Hências previstas no 

Art. 80, incisos | a IV ue 

CLÁUSULA DÉCI 4 SUN 
12.1. Quaisquer alterações “que 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERC fi DÁFISCA ê 
13.1 A fiscalização do Contratô será exerci dor devidamente nomeado. Para este 
contrato será designada a servidora públi a. Maria Luíza da Silva Santos para 
acompanhamento da execução contratual. 

= o) efetuadas mediante 

    

      
    

13.2 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição fécnica, vícios 
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos. 

   
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 
14.1 A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do 
efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, dição indispensável para 
sua eficácia, nos termos do parágrafo único do Art. 61 da Lei Federal nº/8.666/93. 

d RATANTE e deverá ser 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 

15.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS: 
16.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos 
pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, da Lei Complementar nº 
123/2006 e sua alteração introduzidas através da Lei Complementar nº 147/2014, Leinº 8.078/1990, 
bem como as normas e princípios ge eis contratos e de Oumnais de direito público vigente, 
independentemente de suas trans 8 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉT MAS DO “A 
17.1 Elege-se o foro da 20M do eae Estado do Ceará, paraidirimis-quaisquer dúvidas 
ou demandas advindas de soante 5 : 5 dalLei nº 8.666/93. 

Cientes de iodo Ê 2 “con ido ocomido a, discussao de todos os 
pormenores das CO diç i tantes assinam e E sente Contrato de 
Locação em 02 (duas 2 as 

    

   

         

  

Testemunhas: Ç ae 

1. 

NOME: 
CPF: 
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ANEXO | AO CONTRATO E 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

PROCESSO: 

CONTRATO Nº 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

LOTE XX a = 

ITEM ESPECIFI o DOS QNT UNIT. | TOTAL 

-— a TAL DO LOTE 0,00 
Ci ii, (por extenso)       
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—  ANEXOVI 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 
(LICITANTE) 

   Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Nome Resumido 

Endereço: 

Complemento: 

Cidade: 

CEP.: 

Inscrição Estadual: 

Telefone comercial 

Celular: 

        

   

  

     

  

    

   

  

     
   
     

  

   

  

Cargo: 

Ramo de 

      

   

     

  

   
   

   
      

   

  

   
    

  

Por meio do ao 

do qual 

declara ter 

São 

|. Tomar negócios 

dos quais venha a 

Il. observar e nos editais 

para fins de 

Ill. observar a e nas demais 

normas e 

pleno conhecimento; 

IV. designar pessoa 

Anexo |; e 

V. pagar a taxa pela utilização do 

O Licitante reconhece que a utilização do 

de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo Ill 

Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo Ill do 

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

O Fomecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos 

termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá- 

lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de 

Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

|. declarar que conhece e atende as condições de habilitação a no Edi 

quais declara ter 

Licitações, conforme 

de negociação implica o pagamento 

Regulamento Sistema Eletrônico de 
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Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas ideias para mudar 

  

Il. apresentar lance de preço; 

Ill. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo Pregoeiro(o); 

IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 

V. interpor recursos contra atos do Pregoeiro(o); 

VI. apresentar e retirar documentos; 

VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

VIII. assinar documentos relativos às propostas; 

IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 

X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 
mandato, que não poderá ser substabelecido.    

      

        

  

    

  

    

        

Corretora: 

Endereço: 
CNPJ: pr, 

O presente Termo lesão é (ar podentid ser rescindido ou 

revogado, a qual Pp ê nediante cação expre' prejuízo das 
responsabilidades a de negócios em 

andamento. 

Rua Farmacêutico José Rodrigues nº 1131 — Centro — CEP: 62.650-000 — Uruburetama - Ceará 

CNP) nº 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / E-mail: licitauruburetamaGgmail.com 

  

Pá
gi
na
S 

i 

 


